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INDICAÇÃO Nº 51/2024 
 
 

Indica a Embasa a extensão de água para 

Localidade da Pinda, próximo ao tanque de Adolfo, 

sentido Correia 1, neste Município.   

 

A Câmara Municipal de Conceição do Coité/BA, na forma do 

art.65, § 2º, do seu Regimento Interno: 

 

Considerando Que a agua é fonte de vida, é um recurso natural 

essencial; 

                              Considerando que a Localidade da Pinda, próximo ao Tanque de 

Adolfo, sentido Correia 1 – Pinda; tem a Metragem de aproximadamente 230 m; 

 

Considerando que serão beneficiadas 16(dezesseis) familias. 

 

INDICA a Embasa a extensão de água para a Localidade de 

Pinda, próximo ao tanque de Adolfo, sentido Correia 1, neste Municipio.  

 

Dê-se conhecimento desta Indicação, quando aprovada, a 

Embasa (Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A.) conforme art. 65, § 4º, do 

Regimento Interno. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 

 

Conceição do Coité/BA, 14 de março de 2024. 

 

 

Beto da Pinda 
Vereador 


